
AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 

 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº.  0

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. I 

A Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra
Ordenador de Despesas, Sra. Simone da Luz, superintendente, ora denominado AUTORIDADE 
COMPETENTE, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 3.603/2023, realizará Dispensa 
Eletrônica com critério de julgamento menor preç
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

Data da sessão: 26/05/2026 

Data final para cadastro de proposta: 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br

Fase de Lances: 26/05/2026 Início às 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia visando à 
reforma do prédio da Autarquia Munic
Moraes, nº 286 – Centro, Itapecerica da Serra/SP, compreendendo serviços preliminares, demolição, 
execução de divisórias em drywall, instalação de esquadrias, pintura geral e substituição de 
cobertura em policarbonato, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no 
Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma Físico
Financeiro e Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento adotado será
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispen
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso 
ao sistema e operacionalização. 

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do 
licitante. 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros nã

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não será 
permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores:

2.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Dir

2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº.  026/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. I – 7656/2026 

Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra torna pública que através de seu 
Ordenador de Despesas, Sra. Simone da Luz, superintendente, ora denominado AUTORIDADE 
COMPETENTE, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 3.603/2023, realizará Dispensa 
Eletrônica com critério de julgamento menor preço, nos termos do Artigo nº 75, inciso I
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 

Data final para cadastro de proposta: 26/05/2026 às 08h59min 

ortaldecompraspublicas.com.br 

/2026 Início às 09h00min e encerramento às 16h00min 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia visando à 
reforma do prédio da Autarquia Municipal de Saúde, localizado na Rua Major Manoel Francisco de 

Centro, Itapecerica da Serra/SP, compreendendo serviços preliminares, demolição, 
execução de divisórias em drywall, instalação de esquadrias, pintura geral e substituição de 
cobertura em policarbonato, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no 
Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma Físico
Financeiro e Termo de Referência. 

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispen
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso 
 

ratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não será 
permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

torna pública que através de seu 
Ordenador de Despesas, Sra. Simone da Luz, superintendente, ora denominado AUTORIDADE 
COMPETENTE, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 3.603/2023, realizará Dispensa 

75, inciso I da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia visando à 
, localizado na Rua Major Manoel Francisco de 

Centro, Itapecerica da Serra/SP, compreendendo serviços preliminares, demolição, 
execução de divisórias em drywall, instalação de esquadrias, pintura geral e substituição de 
cobertura em policarbonato, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no 
Estudo Técnico Preliminar, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-

, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso 

ratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 
jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do 

diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não será 
permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores: 

eta e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
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2.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigen
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

2.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.5.5 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição 
a,físicaoujurídica,comointuitodeburlaraefetividadedasançãoaelaaplicada,inclusiveasuacontrola
dora, controlada ou coligada, desde que devida
fraudulenta dapersonalidadejurídica do licitante.

§2ºAcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaqueser
eferem aos itens 2.5.3 e 2.5.4 poderão participar no apoio das atividades de 
contratação, deexecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgãoouentidade.

§3ºEquiparam-seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmogrupoeconômico.

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projetoexecutivo,nos demais regimes deexecução.

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiadosporagênciaoficialdecooperaçãoestrangeiraoupororganismofinanceirointernacional 
com recursos dofinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 
física ou jurídica que integre o 
roldepessoassancionadasporessasentidadesouquesejadeclaradainidôneanostermosdestaLei.

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparênc
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔ
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Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
ica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigen
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

vendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1º O impedimento de que trata o item 2.5.5 será também aplicada ao licitante que atue em 

a,físicaoujurídica,comointuitodeburlaraefetividadedasançãoaelaaplicada,inclusiveasuacontrola
dora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta dapersonalidadejurídica do licitante. 

2ºAcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaqueser
eferem aos itens 2.5.3 e 2.5.4 poderão participar no apoio das atividades de 
contratação, deexecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgãoouentidade. 

seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmogrupoeconômico.

tigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projetoexecutivo,nos demais regimes deexecução.

es e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiadosporagênciaoficialdecooperaçãoestrangeiraoupororganismofinanceirointernacional 
com recursos dofinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

ica ou jurídica que integre o 
roldepessoassancionadasporessasentidadesouquesejadeclaradainidôneanostermosdestaLei.

Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
ica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

vendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

1º O impedimento de que trata o item 2.5.5 será também aplicada ao licitante que atue em 

a,físicaoujurídica,comointuitodeburlaraefetividadedasançãoaelaaplicada,inclusiveasuacontrola
mente comprovado o ilícito ou a utilização 

2ºAcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaqueser
eferem aos itens 2.5.3 e 2.5.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, deexecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmogrupoeconômico. 

tigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projetoexecutivo,nos demais regimes deexecução. 

es e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiadosporagênciaoficialdecooperaçãoestrangeiraoupororganismofinanceirointernacional 
com recursos dofinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

ica ou jurídica que integre o 
roldepessoassancionadasporessasentidadesouquesejadeclaradainidôneanostermosdestaLei. 

Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

NICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encami
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetiv
últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedad
contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessário
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá
modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

3.9.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encami
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

e conduta vigente na data de entrega das propostas. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

I.S.     
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O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
o direito de pleitear qualquer 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
os recolhimentos da empresa nos 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

e do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

s, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
anos, na condição de aprendiz, nos 
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4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances p
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item;

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermed
Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordename
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida m
Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da pro
complementares, adequada ao último lance.
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da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
ema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
registrado pelo sistema. 

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

e o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

ão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

I.S.     
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da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
úblicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
ema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

iários” para os fins deste Aviso de 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

e o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
nto e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
elhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

ão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

posta e, se necessário, de documentos 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. Apresentar preços manifestamente 
máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 
unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos ins
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele r
totalidade da remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi
substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassifi
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando
para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceit
o disposto neste Aviso de Contratação Direta

6. HABILITAÇÃO 
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

anáveis; 

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou menor lance 

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 
unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos ins
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta 

I.S.     
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

ou permanecerem acima do preço 

quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou menor lance 

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 
unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

enuncie a parcela ou à 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

tivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

cado, será examinada a proposta ou lance 

se no “chat” a nova data e horário 

ação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
bem classificado da fase de lances.

6.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados 
dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas a partir da solicitação pelo servidor, sob pena de 
desclassificação. 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
do documento digital. 

6.4. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
de Contratação Direta. 

6.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equi
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de e
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrataç
Direta e seus anexos; 

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 
da mesma Lei. 
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Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado da fase de lances. 

Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados 
dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas a partir da solicitação pelo servidor, sob pena de 

avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

essidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
s exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrataç

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
olicitados do fornecedor mais 

Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados 
dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas a partir da solicitação pelo servidor, sob pena de 

avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

Administração, sob pena de 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

essidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
valente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

mpenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

se à relação de negócios ali 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 
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7.5. O prazo de vigência da contratação é
poderá ser prorrogado caso haja interesse da administração e concordância da empresa contratada 
respeitada os ditames do artigo 106, inciso III da Lei 14.133/21.

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Da Resolução da Autorização de Fornecimento:

8.1.1. A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento, em substituição ao contrato, 
conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da 
Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quand
conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzida a termo no respectivo processo.

8.2. Do impedimento de licitar e contratar:

8.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do 
pelo prazo de até 03 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações 
legais previstas no artigo 155:

8.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.4. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.9. Das multas: 

8.9.1. Multa moratória: 0,5% ao dia limitado a 10%
8.9.2. Multa compensatória: até 20%

8.9.3. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

8.9.4. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 8.1, 
sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 
proporção: 

8.9.4.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corri

8.9.4.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um 
por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do 
subitem 8.3.3.1. 

8.9.4.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total,
o disposto no item 1.1. Cumulativamente a este.

8.9.4.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
notificação. 
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O prazo de vigência da contratação é de 12(meses) meses, O prazo de vigência desse contrato 
poderá ser prorrogado caso haja interesse da administração e concordância da empresa contratada 
respeitada os ditames do artigo 106, inciso III da Lei 14.133/21. 

o de Fornecimento: 

A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento, em substituição ao contrato, 
conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da 
Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua própria 
conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

Do impedimento de licitar e contratar: 

Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações 
legais previstas no artigo 155: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

rar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

ria: 0,5% ao dia limitado a 10% 
Multa compensatória: até 20% 

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 8.1, 
contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corri

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um 
por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do 

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total,
o disposto no item 1.1. Cumulativamente a este. 

O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

de 12(meses) meses, O prazo de vigência desse contrato 
poderá ser prorrogado caso haja interesse da administração e concordância da empresa contratada 

A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento, em substituição ao contrato, 
conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da 

o causado pela sua própria 
conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

artigo 156, III da Lei 14.133/2021, 
pelo prazo de até 03 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

rar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 8.1, 
contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um 
por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do 

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se 

O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
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8.10. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

8.11. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se 
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

8.12. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

8.13. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:

8.13.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 
jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 
diploma legal: 

8.13.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.13.1.2. Fraudar a licitação ou prati

8.13.1.3. Comportar

8.13.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.13.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ag
2013. 

8.13.2. A sanção estabelecida no item 8.4.1 será precedida de análise jurídica, considerando 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 
9º da Lei 14.133/2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente l
de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de propost
base ao procedimento, se houver, privilegiando
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionaliz
procedimento. 

9.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fo

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.
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substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

ação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se 
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ag

A sanção estabelecida no item 8.4.1 será precedida de análise jurídica, considerando 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 

será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente l
de fornecimento que pretende atender. 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

Republicar o presente aviso com uma nova data; 

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionaliz

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

istração na respectiva notificação. 
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substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
se a mora nesta hipótese, a partir do 

ação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se 

As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 
14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

car ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

A sanção estabelecida no item 8.4.1 será precedida de análise jurídica, considerando 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 

será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

a obtida na pesquisa de preços que serviu de 
se os menores preços, sempre que possível, e 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
rnecedores interessados (procedimento deserto) 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletr

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada

ANEXO III – Termo de Referência

ANEXO IV – Minuta de Contrato
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Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

diente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e e

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

ípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

o resultado do processo de contratação. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Documentação exigida para Habilitação 

Modelo de Declaração Unificada 

Termo de Referência 

Minuta de Contrato 

Itapecerica da Serra, 
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SIMONE DA LUZ 

Superintendente 
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Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

diente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

ípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

apecerica da Serra, 20 de maio de 2026 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial;

1.2. Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto;

1.3. Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor onde 
conste o objeto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente 
registrados; 

1.4. Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e 
respectiva inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente regi

2. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

2.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes; 

3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de
ou da sede da licitante;  

3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto l
de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, sendo a 
seguinte certidão:  

3.4. Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria 
Geral do Estado ou Órgão Competente.

3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS; 

3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de 
negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011; 

4. DECLARAÇÕES 

4.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial; 

se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto; 

Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor onde 
eto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente 

Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e 
respectiva inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente regi

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou declaração 
de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, sendo a 

Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria 
Órgão Competente. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS;  

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
ativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
ção de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de 

negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011;  

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
posteriores; 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato 

Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor onde 
eto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente 

Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e 
respectiva inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente registrada. 

Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
icitado, ou declaração 

de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, sendo a 

Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
ativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
ção de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
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4.4. Que cumpre as exigências de
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a p
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de 
montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;

5.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

5.1. A Contratada deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e
da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos; 
5.2. Certidão de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) Técnico(s) no 
CREA - Conselho Regional de Engenharia, Ar
Contrato, tanto o responsável técnico quanto a empresa licitante deverão apresentar registro no 
CREA/SP ou visto deste Órgão, caso pertençam a Consel
5.3.  Comprovação de capacidade técnico
Certidões de Acervo Operacional CAO emitidas pelo Conselho competente e/ou um ou mais 
Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificadas e, 
em nome da interessada, que comprovem a prévia execução de obras ou serviço de engenharia 
similares e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às constates do 
objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço e o 
certidões ou atestados, admitido o somatório, devem conter o percentual mínimo de cada serviço, 
igual ou similar aos relacionados na tabela a seguir, os quais representam as parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objet
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação: 

 
 

TABELA CÓDIGO
   

CDHU 33.02.060

CDHU 33.10.030

CDHU 16.32.130
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Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, 

montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes; 

A Contratada deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU 
da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos;  

Certidão de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) Técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Para efeito de assinatura de 

Contrato, tanto o responsável técnico quanto a empresa licitante deverão apresentar registro no 
CREA/SP ou visto deste Órgão, caso pertençam a Conselho Regional de Região distinta.

ade técnico-operacional, mediante a apresentação de uma ou mais 
Certidões de Acervo Operacional CAO emitidas pelo Conselho competente e/ou um ou mais 
Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificadas e, 

e da interessada, que comprovem a prévia execução de obras ou serviço de engenharia 
similares e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às constates do 
objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço e o prazo de execução. As 
certidões ou atestados, admitido o somatório, devem conter o percentual mínimo de cada serviço, 
igual ou similar aos relacionados na tabela a seguir, os quais representam as parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto licitado, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação: 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD
  1 DEMOLIÇÃO    

33.02.060 5.1 
Massa 

corrida a 
base de PVA 

M² 500

33.10.030 5.2 

Tinta acrílica 
antimofo em 

massa, 
inclusive 
preparo 

M² 750

16.32.130 6.1 

Cobertura 
curva em 
chapa de 

policarbonato 
alveolar 

bronze de 10 
mm 

M² 14
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reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
artir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 
embalagem, seguro, transporte, 

A Contratada deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo 
Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU 

Certidão de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) Técnico(s) no 
quitetura e Agronomia. Para efeito de assinatura de 

Contrato, tanto o responsável técnico quanto a empresa licitante deverão apresentar registro no 
ho Regional de Região distinta. 

operacional, mediante a apresentação de uma ou mais 
Certidões de Acervo Operacional CAO emitidas pelo Conselho competente e/ou um ou mais 
Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificadas e, 

e da interessada, que comprovem a prévia execução de obras ou serviço de engenharia 
similares e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às constates do 

prazo de execução. As 
certidões ou atestados, admitido o somatório, devem conter o percentual mínimo de cada serviço, 
igual ou similar aos relacionados na tabela a seguir, os quais representam as parcelas de maior 

o licitado, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação:  

QTD 
  

500 

750 

14 
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1. A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 
estabelecida na ___________________, nº , bairro, cidade, estado, por meio de seu  representante 
legal abaixo identificado, sob as penas da Lei 14.133/2021, para os fins de Ha
Eletrônica n° 026/2026 do Processo de Administrativo n° 
Municipal de Saúde IS, vem DECLARAR

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos 
em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da o
declarar ocorrências posteriores.

3. Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;   

4. Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;  

5. Declaro que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diret
contratação. 

6. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

7. Declaro não empregar menor
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 

___________________________
Empresa, nome assinatura do responsável legal
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(em papel timbrado da licitante) 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 
estabelecida na ___________________, nº , bairro, cidade, estado, por meio de seu  representante 
legal abaixo identificado, sob as penas da Lei 14.133/2021, para os fins de Habilitação, na 

Processo de Administrativo n° 7656/2026, instaurado pela Autarquia 
DECLARAR que: 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos 
stado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da o
declarar ocorrências posteriores. 

Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

Declaro que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Cidade, XX de XXXXXX de 2026.

 

 

______________________________________ 
Empresa, nome assinatura do responsável legal 
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A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 
estabelecida na ___________________, nº , bairro, cidade, estado, por meio de seu  representante 

bilitação, na Dispensa 
, instaurado pela Autarquia 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos 
stado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

Declaro que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de 

as ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

Cidade, XX de XXXXXX de 2026. 
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ANEXO III 
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A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ............................
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
SUPERINTENDENTE, Sr(a).........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ....................
.............................. Inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 7381/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente A Dispensa de Licitação Eletrônica nº 033/2024 ,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ____________________, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Aviso.

1.2. Este Termo de Contrato vincula
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO

1  

VALOR TOTAL: 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato deverá ser de 6
acordo com os termos do art. 105 da Lei 14.133/2021
prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. O prazo de execução da obra deverá ser de 3 (Três) meses, contad
ordem de serviço, em remessa única, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
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ANEXO IV 

 
MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº 
XXX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
EMPRESA ______________

DE SAUDE – IS  por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ............................

J sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
SUPERINTENDENTE, Sr(a).........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. Inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

1/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente A Dispensa de Licitação Eletrônica nº 033/2024 ,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

OBJETO 

bjeto do presente Termo de Contrato ____________________, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Aviso. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao aviso de Dispensa de Licitação eletrônica, identificado no 
o e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE

 

 

VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 6 (seis) meses contados da sua assinatura, de 
acordo com os termos do art. 105 da Lei 14.133/2021, a partir de sua assinatura podendo ser 
prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

O prazo de execução da obra deverá ser de 3 (Três) meses, contados a partir da assinatura da 
ordem de serviço, em remessa única, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

TERMO DE CONTRATO Nº 
, QUE FAZEM ENTRE SI 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS E A 
EMPRESA ______________ 

IS  por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

J sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
SUPERINTENDENTE, Sr(a).........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

...., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. Inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

1/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente A Dispensa de Licitação Eletrônica nº 033/2024 ,  

bjeto do presente Termo de Contrato ____________________, conforme especificações e 

se ao aviso de Dispensa de Licitação eletrônica, identificado no 

UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

  

(seis) meses contados da sua assinatura, de 
, a partir de sua assinatura podendo ser 

os a partir da assinatura da 
ordem de serviço, em remessa única, fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 
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3.2. No valor acima estão incluídas
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessár
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de XXXX, na classific

Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

5.1. Os pagamento devidos à contratada serão efetuados através de deposito bancário em conta 
correte ou boleto de cobrança, em até 28 (vinte oito) dias corridos, contado da data da apresentação 
da fatura, após concluído . 

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento
da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o. prazo para pagamento iniciar
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da C
Referência, anexo do Edital. 
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessár
cumprimento integral do objeto da contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de XXXX, na classificação abaixo:

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

devidos à contratada serão efetuados através de deposito bancário em conta 
correte ou boleto de cobrança, em até 28 (vinte oito) dias corridos, contado da data da apresentação 

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação 
da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o. prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

AJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

erá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
ação abaixo: 

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

devidos à contratada serão efetuados através de deposito bancário em conta 
correte ou boleto de cobrança, em até 28 (vinte oito) dias corridos, contado da data da apresentação 

, a exemplo de erro na apresentação 
da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação 

 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
 

 

ONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

12.1.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATAD
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

12.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, a
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contr

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

icação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

ERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

É VEDADO À CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

cípios gerais dos contratos. 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

icação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
A o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

ERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o present
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE IS
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– PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

ro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

Itapecerica da Serra, DD de MM  de 2026

CONTRATANTE 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE IS 

CNPJ: 09.583.958/0001-27 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 

 

 

 

 

 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

ro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

e Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

Itapecerica da Serra, DD de MM  de 2026 
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CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 

CONTRATADA:  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0xx

Processo Administrativo nº. xxxx

CONTRATO Nº 0XX/2026. 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistem

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos re
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas l
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:  
Cargo:  
CPF:    Assinatura: ___________________________________.
 

AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.    
ITAPECERICA DA SERRA 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668
E-mail: ti.saude@itapecerica.sp.gov.br 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – IS 

xx/2026 

xxxx/2026 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

nsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados.

nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itapecerica da Serra,   de         de 2026

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Assinatura: ___________________________________. 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
se, a partir de então, a 

 

sponsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

nsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

egais e regimentais, exercer o direito 

 

Itapecerica da Serra,   de         de 2026 



AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 

 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:     Assinatura: ___________________________________.
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

 

Pelo Contratante: 

Nome:  
Cargo:   
CPF:  Assinatura: ___________________________________.
 

Pela Contratada: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:          Assinatura: ___________________________________.
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:  
Cargo:  
CPF:  Assinatura: ___________________________________.
 

GESTOR: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:         Assinatura: ___________________________________.
 

FISCAL: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:         Assinatura: ___________________________________.
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive.

 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO D

CONTRATANTE:  

AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.    
ITAPECERICA DA SERRA 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668
E-mail: ti.saude@itapecerica.sp.gov.br 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Assinatura: ___________________________________. 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Assinatura: ___________________________________. 

CPF:          Assinatura: ___________________________________. 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Assinatura: ___________________________________. 

Assinatura: ___________________________________. 

Assinatura: ___________________________________. 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive. 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

 



AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE 

 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP 

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

ATA N° 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo adminis
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafísico
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a compos
custosunitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivocronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de 
suasmetas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura)

 

 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.    
ITAPECERICA DA SERRA 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668
E-mail: ti.saude@itapecerica.sp.gov.br 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados:

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafísico-financeiro;
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

(nome, cargo e assinatura) 

I.S.     

Fone: (11) 4668-6000 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

trativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados: 

financeiro; 
ição de todos os seus 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

o produto das obras ou serviços foi contemplado em 


